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DÉ--&-lk---/ffi-

DISPõE soBRE TRAIISFtsRÊNCIA DE EcoNo}IIÀ!'

REAIII zADÀs PEI.A cÂMÀRÀ MT,NIqIPÀI DE

PRESTDENTE uÉolcr, REE:ERENEE âo
EXERCÍCrO 2O2O, PÀR;A O TESOITRO

MT'NTCIPÀI DE PRESIDENTE MEDICI-RO.Câmar
Presid

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Presidente Médici, Estado de Rondônia, usando das
atribuições conferidas pel-o Art. 6o do Regimento Interno do
Poder Legislativo Municipal, f.az saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu, !{ARIA CUSEóDIO VENÂNCIO DÀ SILVÀ
NOVÀIS, Presidente, promulgo o seguinte;

DECREEO I,EGISLÀTIVO,

Art. 1o Fica autorÍzado a transferência das economias

reafizadas na Câmara Municipal de Presidente Médici com a
finaLidade de real-izar as melhorias necessárias no prédio
da Câmara Municipal- para a Prefeitura Municipal de

Presidente Médici, em conformidade com O Art. 1o da Lei no

2292/2020, a transferência de que trata este Decreto
Legislativo será real-Ízada no Dia 30.I2.2020.

Art. 20 As economias de que trata este Decreto Legislativo
foram feitas com a final-idade de ampliar a garagem de

guarda e proteÇão dos veiculos públicos pertencentes a este
órgão, reformar a cobertura do prédio e fazer as

manutenções nas instal-aÇões e1étrj-cas da parte superior do

prédio da Câmara Municipal, iniciando com um projeto

de
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PÀRfteRÀI'o tiufco. o Valor dos recursos economizados até o

presente momento para realizar as manutenções e ampliações
necessárias para segurança dos que prestam serviços e a

proteção dos bens públicos pertencente à Câmara Municipal
somam um total de R$ 124.330,79 (cento e vj_nte e quatro
mi1, trezentos e trinta reais e setenta e nove centavos,
transferido em 1"3.07.2020, a transferir até o final do ano

de 2020 um total- de R$333.662,96 (trezentos e trinta e três
mil-, seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e seis
centavos), perfazendo um total de R$457. 993,'75
(quatrocentos e cinquenta e sete mi1, novecentos e noventa
e três reaj-s e setenta e cinco centavos) .

arquitetônico efaborado
necessidades.

em conformidade com as

vigor na data

disposiçôes

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra
sua publicação, ficando revogadas

contrário.
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em

PÀIJÀCIO PRESIDENEE TÀI,ICREDO NEVES, 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

!{ARIA CUSTODIO DA SITVA NOVÀIS

Presidente


